
 
 
 
  
 
 
 

REQUERIMENTO DO SISBI-POV 

PROGRAMA DE TRABALHO PARA SISBI–POV 

(Conforme Portaria Mapa nº 153, de 27 de maio de 2021) 

Período de Execução do Programa 

Data de Início Agosto 2023 

Data de Fim Julho  2026 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO/ÓRGÃO 

 

1.1 IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO/ÓRGÃO/CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS 

Nome do Órgão Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural/ Serviço de Inspeção Municipal (SIM) 
dos Produtos de Origem Animal e Vegetal 

CNPJ 44647397/0001-83 

Endereço Rua Laurence Rosado da Escóssia, s/n, Bairro: Presidente Costa e Silva 

Município Mossoró UF RN CEP 59.626-487 

E-mail sim.agricultura@prefeiturademossoro.com.br Telefone (84) 3315-5189  

Nome do 
representante 
para contato 

Faviano Ricelli da Costa e Moreira 

E-mail desenvolvimentorural@prefeiturademossoro.com.br Telefone (84) 99411-8886 

1.2 IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS EXISTENTES VINCULADOS AO CONSÓRCIO PÚBLICO DE MUNICÍPIOS 

(QUANDO FOR O CASO).  

Nome do Serviço Município UF 

   

   

1.3 ÁREA DE ATUAÇÃO: 

Área de atuação que interessa a avaliação e habilitação no SISBI-POV 

Marque com “X” as áreas de atuação de interesse 

 I - Área de Vinhos e Derivados da Uva e do Vinho 

X II – Área de Bebidas  

 III – Área de Inspeção e Classificação Vegetal 

 
 
 
 
 
 



 
 
 
  
 
 
 

2.  ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

2.1. LEGISLAÇÃO QUE REGULAMENTA A ATIVIDADE* 

Quadro I - Legislações do Serviço de Inspeção/Consórcio 

Área 
Tipo de 
legislaçã

o* 

N° da 
Legislaçã

o 
Descrição Link de acesso** 

Vinhos e 
derivados 
da uva e 
do vinho 

    

Bebidas 

Lei 

Municip

al 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Decreto 

Municip

al 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3720 de 

08 de 

Julho de 

2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

5552 de 

18 de 

novembr

o de 

2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dispõe sobre 

o Serviço de 

Inspeção 

Municipal dos 

produtos de 

origem animal 

e vegetal no 

âmbito do 

município de 

Mossoró, e dá 

outras 

providências 

 

 

Regulamenta 

a Lei 

Municipal 

3720 de 

8/07/2019, 

que dispõe 

sobre o 

Serviço de 

Inspeção 

Municipal dos 

produtos de 

origem animal 

e vegetal no 

âmbito do 

município de 

Mossoró, e dá 

outras 

providências 

http://jom.prefeiturademossoro.com.br/2019/07/11/j

om-n-o-517a/ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://jom.prefeiturademossoro.com.br/2019/11/18/j

om-n-o-536a/ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://jom.prefeiturademossoro.com.br/2019/07/11/jom-n-o-517a/
http://jom.prefeiturademossoro.com.br/2019/07/11/jom-n-o-517a/
http://jom.prefeiturademossoro.com.br/2019/11/18/jom-n-o-536a/
http://jom.prefeiturademossoro.com.br/2019/11/18/jom-n-o-536a/


 
 
 
  
 
 
 

Área 
Tipo de 
legislaçã

o* 

N° da 
Legislaçã

o 
Descrição Link de acesso** 

 

Decreto 

municip

al 

 

 

 

 

 

 

 

Instruçã

o 

Normati

va 

 

6860 de 

18/07/20

23 

 

 

 

 

 

 

 

IN 

005/2021 

 

Altera do 

Decreto 5552 

de 

18/11/2019 

(Produtos de 

Origem 

Vegetal) 

Define, 

classifica 

bebidas, 

infrações... 

 

 

Define 

inclusão de 

estabelecime

ntos de 

produtos de 

origem animal 

registrados no 

Serviço de 

Inspeção 

Municipal- 

SIM no 

Sistema 

Brasileiro de 

Inspeção de 

Produtos de 

Origem 

Animal 

(SISBI/POA) 

 

https://dom.mossoro.rn.gov.br/dom/publicacao/1061 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://prefeiturademossoro.com.br/arquivos/legislaca

o/Instrucao-Normativa-005-2021-PAC.pdf 

 

 

 

 

Inspeção 
e 

classificaç
ão vegetal 

    

CONSÓRCIO 

Geral 
    

    

https://prefeiturademossoro.com.br/arquivos/legislacao/Instrucao-Normativa-005-2021-PAC.pdf
https://prefeiturademossoro.com.br/arquivos/legislacao/Instrucao-Normativa-005-2021-PAC.pdf


 
 
 
  
 
 
 

Área 
Tipo de 
legislaçã

o* 

N° da 
Legislaçã

o 
Descrição Link de acesso** 

    

 

Quadro II - Comparativo do enquadramento das infrações estabelecidas pela legislação federal com a do Serviço 
de Inspeção/Consórcio* 

Motivação 

Da Infração 

Enquadrame
nto 

Lei Federal 

Enquadramento* 

Decreto/Portaria/Nor

mativa Federal 

Enquadrament
o 

Lei 
Estadual/Munic

ipal 

Enquadramento 

Decreto Estadual/Municipal 

Vinhos e derivados da uva e do vinho 
     

     

Bebidas 
- Artigos 16º 
da Lei n. 3720 
de 08 de 
julho de 2019 
que dispõe 
sobre o 
Serviço de 
Inspeção 
Municipal dos 
produtos de 
origem 
animal e 
vegetal (trata 
das punições, 
sanções ao 
descumprime
nto da Lei) 

- Artigo 121 
do Decreto 
Municipal n. 
5552 de 18 
de novembro 
de 2019, que 
regulamenta 
a Lei n. 3720 
(trata das 
definições 
das  
infrações) 

- Artigos 122 
ao 124 do 
Decreto 
Municipal n. 
5552 de 18 
de novembro 
de 2019 
(trata da 

- Artigo 9º da 
Lei n. 8.918 de 
14 de julho de 
1994 (trata das 
punições, 
sanções ao 
descumpriment
o da Lei) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- Decreto n. 6871 de 4 de 
junho de 2019, que 
regulamenta a Lei n. 8918 
(Art. 99 que trata das 
proibições e infrações) 

 

 

 

 

 

Lei 3720 de 08 

de julho de 23 

2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://jom.prefeiturademossoro.com.br/2019/

07/11/jom-n-o-517a/ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://jom.prefeiturademossoro.com.br/2019/1

1/18/jom-n-o-536a/ 

 

 

 

 

 

 

http://jom.prefeiturademossoro.com.br/2019/07/11/jom-n-o-517a/
http://jom.prefeiturademossoro.com.br/2019/07/11/jom-n-o-517a/
http://jom.prefeiturademossoro.com.br/2019/11/18/jom-n-o-536a/
http://jom.prefeiturademossoro.com.br/2019/11/18/jom-n-o-536a/


 
 
 
  
 
 
 

Motivação 

Da Infração 

Enquadrame
nto 

Lei Federal 

Enquadramento* 

Decreto/Portaria/Nor

mativa Federal 

Enquadrament
o 

Lei 
Estadual/Munic

ipal 

Enquadramento 

Decreto Estadual/Municipal 

apreensão, 
inutilização e 
destino, 
produtos 
apreendidos, 
matéria-
pirma, 
adulterações 
e 
falsificações) 

CAPÍTULO 
XVII DAS 
INFRAÇÕES 

 

 

 

 

 

 

 

- Decreto n. 6871 de 4 de 
junho de 2019, que 
regulamenta a Lei n. 8918 
(Arts. 108 ao 122 que 
tratam apreensão e 
inutilização de produtos 
apreendidos, 
adulterações, 
falsificações.) 

 

 

 

 

 

 

Decreto 

municipal n. 

6860 de 18 de 

julho de 2023  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://dom.mossoro.rn.gov.br/dom/publicaca

o/1061 

 

 

     

Inspeção e classificação vegetal 
     

     

- No Decreto Municipal n. 6860 publicado em 18/07/2023 temos a classificação das bebidas, a 

abrangência da inspeção dos produtos de origem vegetal, das infrações onde pode-se observar no Artigo 

121 – R no que se refere a tipificação das infrações e valores de multas aplicadas, com relação aos 

Produtos de Origem Vegetal, no âmbito do Sistema de Inspeção dos Produtos de Origem Vegetal – SISBI-

POV, serão as consideradas nas disposições consideradas na Legislação Federal.  

  



 
 
 
  
 
 
 

2.2. ORGANOGRAMA DO ÓRGÃO 

ORGANOGRAMA DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL - SIM 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

 

 
   

 

 

- COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS: 

 As competências estão definidas na Lei Municipal 3720 de 08 de julho de 2019 (disponível 

em: http://jom.prefeiturademossoro.com.br/2019/07/11/jom-n-o-517a/) e no Decreto Municipal 5552 

de 18 de novembro de 2019 (disponível em: (http://jom.prefeiturademossoro.com.br/2019/11/18/jom-

n-o-536a/). 

a) Direção do SIM 

- Representar e responder pelo SIM junto aos órgãos e instituições públicas e privadas 

municipais, estadual e federal, aos empreendedores agroindustriais e demais estabelecimentos 

submetidos à inspeção e fiscalização e ao público em geral; 

- Organizar as atividades do SIM, propiciando e garantindo a execução dos serviços 

previstos na Lei nº 3720 de 2019 e nos Decretos municipal nºs. 5552 de 18 de novembro de 2019 

e 6860 de 18 de julho de 2023 e a programação de atividades de inspeção e fiscalização; 

- Julgar os Autos de Infração, em primeira instância, e instruir os recursos para julgamento 

em segunda instância; 

- Zelar e fazer cumprir os Decretos municipal nºs. 5552 de 18 de novembro de 2019 e 6860 

de 18 de julho de 2023. 

b) Equipe técnica do SIM 
 

- Realizar a inspeção prévia e fiscalização dos produtos de origem animal e vegetal  

produzidos no Município de Mossoró, exercendo as funções determinadas no art. 7º, nos locais 

Serviço de Inspeção Municipal - SIM 

Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural - SEADRU 

                   Direção 

Controle e Documentação Equipe Técnica 

       

http://jom.prefeiturademossoro.com.br/2019/07/11/jom-n-o-517a/
http://jom.prefeiturademossoro.com.br/2019/11/18/jom-n-o-536a/
http://jom.prefeiturademossoro.com.br/2019/11/18/jom-n-o-536a/


 
 
 
  
 
 
 

estabelecidos no art. 8º do Decretos nº. 5552 de 18 de novembro de 2019; 

- Compor as comissões de julgamento das penalidades administrativas e de recursos 

impugnados sempre que convocados; 

- Zelar e cumprir os Decretos nºs 5552 de 2019 e 6860 de 18 de julho de 2023. 
 

c) Setor de Controle e Documentação: 
 

Zelar e manter atualizados: 
 

- As pastas/processos dos estabelecimentos cadastrados no SIM; 

- Banco de dados do SIM no que se refere a: arquivos, processos, livros de entrada e saída 

de documentos, lista de rótulos aprovados, relação de estabelecimentos e produtos, mapas de 

produção, dentre outros documentos e informações de interesse do SIM; 

- Arquivos dos autos de infrações e medidas adotadas; 

- Documentação e frequência dos membros da equipe técnica e outros funcionários do 
SIM; 

- Outros documentos e informações correlatas. 
2.3. SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

As informações das empresas e demais atividades do serviço (banco de dados), são 

alimentados através de planilhas e ou arquivos, devidamente identificados em pastas específicas, 

em computadores próprios que são atualizados sistematicamente. 

O SIM atualmente dispõe de sistema informatizado próprio para emissão de todas as guias 

para o pagamento de taxas e serviços, interligado ao sistema da Secretaria Municipal de 

Tributação, possui hot site em site específico da prefeitura municipal de Mossoró 

(www.prefeituramunicipaldemossoro.com.br/servico-de-inspecao-municipal), onde disponibiliza 

as informações necessárias de acesso ao serviço: requerimentos, legislação, documentos, 

empresas registradas, dentre outras informações de acesso ao SIM. 

Deveremos com Equivalência SISBI-POV, utilizar o sistema próprio disponibilizado pelo 

MAPA para registros dos estabelecimentos e produtos - SIPEAGRO, serão também observados e 

utilizados os manuais próprios do MAPA, documentos afins, formulários, termos, dentre outros 

específicos e disponibilizados pelo MAPA. 

2.4. CONTROLE DE DOCUMENTOS 

Os documentos recebidos de órgãos que não fazem parte da Prefeitura Municipal de 

Mossoró são protocolados no setor de Controle e Documentação, encaminhados à Direção do SIM 

http://www.prefeituramunicipaldemossoro.com.br/servico-de-inspecao-municipal)
http://www.prefeituramunicipaldemossoro.com.br/servico-de-inspecao-municipal)


 
 
 
  
 
 
 

que dá seguimento de acordo com seu teor. Após resolução, os documentos são arquivados em 

pasta própria. 

Os documentos recebidos de órgãos da Prefeitura Municipal de Mossoró são todos via 

eletrônica, através do programa/plataforma digital: 1DOC.rnas 

Os documentos recebidos pelos estabelecimentos registrados ou em fase de registro, são 

protocolados no Setor de Protocolo e Documentação, e posteriormente enviados à equipe técnica 

para conhecimento, providências e arquivo, em pastas específicas devidamente identificadas. 

Há pastas específicas para arquivo da documentação de registro das empresas, registro de 

produtos/rótulos, recebimento de denúncias, educação sanitária, documentação diversa, 

processos administrativos, registro diário de atividades, devidamente identificadas.  

As páginas dos processos administrativos são devidamente numeradas e rubricadas. Há 

uma pasta específica para arquivo dos autos de infrações das empresas         para devido registro do 

histórico de infrações. O Decreto municipal 6860 de 18/07/2023 contem todo o rito do processo 

administrativo. 

3. QUADRO DE PESSOAL 

 

3.1 QUADRO DE PESSOAL COM CARGOS E ATRIBUIÇÕES 

Equipe composta de servidores efetivos, com dedicação exclusiva, carga horária de 40 horas 

semanais, sendo 04 Médicas Veterinárias, 01 Engenheiro Agrônomo e 02 servidores de apoio. A 

Prefeitura Municipal já anunciou que será realizado concurso público nesse segundo semestre do 

ano de 2023, onde foram solicitados pela SEADRU a contratação de mais técnicos de nível superior 

e médio, dentre os quais Engenheiro Agrônomo. 

Tabela I – Composição do quadro de pessoal disponível para as atividades de inspeção de produtos 
de origem vegetal do Serviço de Inspeção. 

Cargo Vínculo Formação Quantidade Total 
Fiscal Estatutário Engenheiro Agrônomo 

(Doutor em Ciências Fitotecnia) 
01 01 

Fiscal Estatutário Médica Veterinária 
(Mestre em Ciência Animal) 

01 01 

Diretora Estatutário Médica Veterinária 
(Mestre em Ciência Animal) 

01 01 

Fiscal Estatutário Médica Veterinária 
(Especialista em Saúde Pública) 

01 01 

Fiscal Contratada Médica Veterinária 
(Especialista em Vigilância e 

Controle de Endemias) 

01 01 



 
 
 
  
 
 
 

Auxiliar 
Administrativo 

Estatutário Ciências Exatas e Naturais 01 01 

Assessoria 
Executiva 

Cargo em 
Comissão 

Nível Médio 01 01 

TOTAL 07 

 
Tabela II – Distribuição do quadro de pessoal disponível para as atividades de inspeção de produtos de 

origem vegetal do Serviço de Inspeção. 

Lotação Cargo Vínculo Formação Jornada 
Trabalho    
(h/sem) 

Dedicação 
Sisbi/Pov 
(h/sem) 

Qtd Total 

 
 

Sede da 
SEADRU 

SIM 

Fiscal Estatutário Engenheiro 
Agrônomo 

40 h 40 h 01 01 

Fiscal Estatutário Médicas  
Veterinárias 

40 h 40 h 02 02 

Auxiliar 
Administrativo 

Estatutário Ciências Exatas 
e Naturais 

30 h 30 h 01 01 

Assessoria 
Executiva 

Cargo em 
Comissão 

Nível Médio 30 h 15 h 01 01 

3.2 AUTORIDADE RESPONSÁVEL 

        Para a composição da equipe técnica, os servidores foram nomeados por Portarias 

específicas (ver anexo). Há três servidores efetivos com dedicação exclusiva. Em primeira instância, a 

autoridade responsável pelo julgamento dos processos administrativos é a direção do SIM, atualmente 

uma Médica Veterinária, nomeada por Portaria (ver anexo). O Secretário Municipal de Agricultura e 

Desenvolvimento Rural - SEADRU é a segunda e última instância de julgamento no processo 

administrativo. 

 

4.  INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

4.1. ESTRUTURAS FÍSICAS 

A sede do SIM está localizada nas dependências da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Desenvolvimento Rural – SEADRU. Dispomos de 03 espaços físicos, sendo 01 sala para a equipe 

técnica, 01 sala para o setor de controle e documentação e 01 sala para armazenamento de 

produtos apreendidos e ou das coletas para análises fiscais. 

O espaço tem sido suficiente para a demanda atual de atividades, funcionando em dois 

turnos, matutino e vespertino. O local é de fácil acesso ao público e atendimento em geral. Já foi 

elaborado projeto de ampliação das dependências físicas através de reforma em local anexo à 

SEADRU, que está em fase de elaboração de orçamento, um local com várias dependências 



 
 
 
  
 
 
 

inclusive com mini auditório. Essa estrutura faz parte de todo o investimento que a municipalidade 

vem desenvolvendo de fortalecimento do SIM.  

As análises laboratoriais e também algumas capacitações estão sendo realizadas na 

Universidade Federal Rural do Semiárido – UFERSA, em convênio com o Município de Mossoró. 

Tabela III - Estruturas físicas disponíveis às atividades de inspeção de produtos de origem vegetal do 
SIM 

 

Estrutura Município de 
Localização 

Tipo Endereço Atribuições 

Unidade 
Central  do 
SIM 

Mossoró 
05º12´2,69´´ S 
37º19´33,76´´ O 

Sede Rua Laurence 
Rosado da Escóssia, 
s/n, Bairro: Costa e 
Silva, CEP: 59.625- 
487 

Coordenação, 
gestão estratégica 
das atividades, 
execução de 
atividades 

UFERSA 
Laboratórios 

Mossoró 
05º12´10,17´´ S 
37º19´38,75´´ O 

Laboratórios Avenida Francisco 
Mota, 572 – Bairro: 
Costa e Silva, 
CEP:59.625-900 

Análises 
laboratoriais 
Capacitação 
Equipe 

 

4.2. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

4.2.1. Materiais e Equipamentos em Geral 

O  Se r v iç o  de  I nspe ç ão  t r ab a l ha  bu sc a n do  pe r m ane nt e me nt e  adquirir 

materiais e equipamentos para ampliação das atividades do SIM, tanto através de recursos próprios 

(FSIM), como de recursos municipais previstos em orçamento anual e também buscamos recursos 

financeiros externos por meio de emendas parlamentares e projetos. Os investimentos são 

permanentes. Temos avançado e iremos continuar avançando.  

Dispomos de linha telefônica em nossa sede (fixa e móvel) e internet banda larga.  

Adquirimos recentemente luxímetro e medidor de cloro e pH.  

Segue abaixo a relação de materiais e equipamentos disponíveis para a realização do 

trabalho do Serviço de Inspeção Municipal. Todos os materiais e equipamentos serão compartilhados 

nas atividades, usos pela equipe, nas inspeções e atividades diversas (POA/POV). 

Tabela IV – Estruturas físicas disponíveis às atividades de inspeção de produtos de origem vegetal do 
Serviço de Inspeção. 

 
 

Estruturas/ 
Materiais 

 
Balanças 

 
Termômetro 

Sacos 
Coleta 
Amostras 

 
Refrigerador 

Medidor 

Cloro e 
pH 

Unidade Central 
do SIM 

01 
 
 

01 de 
Máxima e  
mínima 

Quantidade suficiente 
e de capacidades 

02 01 



 
 
 
  
 
 
 

 
 

 

 
 
 

 

 
01 a laser 
01 de vareta 

diferentes para atender 
a demanda do serviço 

 
Estruturas/ 

Materiais 
Lacres 

Segurança 
Fita 

zebrada 
Coletes de 

Identificação 
Caixa de I  
inspeção 

Caixa 
Térmica 

Luxímetro 

Unidade Central 
do 
 SIM 

Quantidade  
suficiente 

para atender 
a demanda 
do serviço 

02 04 01 02 01 

Estruturas/ 
Materiais 

Salas Birôs Mesa Cadeiras Armários 

Unidade 
Central do    SIM 
(sede) 

03 
01 - Equipe técnica 
01 – Controle e Documentação 
01 – Refrigeradores e balanças 

07 01 13 02 

 

4.2.2. Equipamentos de informática 

O SIM dispõe de equipamentos de informática próprios para as atividades diárias. 

Compatíveis com nossas atividades.  

Tabela V – Quantidade e distribuição dos equipamentos de informática disponíveis às atividades de 
produtos de origem vegetal do Serviço de Inspeção Municipal. 

 

Estruturas/ 
Materiais 

Computadores 
Desktop 

Notebooks Impressora Projetor de mídia 
data show 

Unidade Central 
do SIM 

02 02 02 01 

 
Estruturas/ 
Materiais 

Tela de 
Projeção 

Apontador 
Laser 

Caixa de Som com microfone 

Unidade Central do 
SIM 

01 01 01 

 

4.2.3. Veículos 

O serviço dispõe de veículo próprio de uso exclusivo para as atividades de inspeção dos 

produtos de origem vegetal e animal, devidamente identificado. Nas fiscalizações em que são 

apreendidas grande quantidade de produtos e/ou matéria-prima, são disponibilizados outros veículos 

tanto da SEADRU quanto de outras secretarias municipais para auxiliar no transporte do material 

apreendido. 



 
 
 
  
 
 
 

Um veículo exclusivo para as atividades tem sido suficiente. Caso seja preciso em situações 

específicas, como nas inspeções volantes, temos outros veículos da própria SEADRU, como também 

poderão ser requisitados veículos de outras secretarias municipais. 

 

Tabela VI – Quantidade e distribuição dos veículos disponíveis às atividades inspeção e fiscalização 
dos p r o d u t o s  de origem         vegetal e animal do Serviço de Inspeção. 

 
 Estruturas/Materiais Automóveis 

Unidade Central do 
SIM 

01 
FIAT Toro 4 X 4, Diesel ano e 

modelo 2021 identificado 
 

5. LABORATÓRIOS 

As análises laboratoriais oficiais serão realizadas nos Laboratórios da Universidade Federal 

Rural do Semiárido – UFERSA. Já existe o Termo de Convênio n. 01/2023 firmado entre a Prefeitura 

Municipal de Mossoró e a UFERSA, onde contempla a realização de análises laboratoriais 

oficiais e capacitação da equipe técnica. Inclusive as análises dos Produtos de Origem Animal 

(SISBI/POA) vem sendo realizadas nos laboratórios da UFERSA, pretendemos do mesmo 

modo fazermos as análises dos produtos de origem vegetal.  

Conforme o Parecer 31/2023/DIASIS/CSU/DSN/DAS/MAPA, o DIPOV se dispôs a apoiar 

nosso SIM no início das atividades, no primeiro ano de adesão, nas análises laboratoriais dos 

Produtos de Origem Vegetal (coleta e envio ao laboratório), em seguida elaboraremos um 

plano de ação para os períodos seguintes, de acordo com estabelecimentos e produtos 

registrados, dentre outros fatores que serão avaliados no primeiro ano de adesão.  

 

6. EXECUÇÃO DE ATIVIDADES 
 

6.1. Ações de Inspeções e Fiscalizações de rotina 

O serviço elabora um cronograma de inspeção anual para os estabelecimentos registrados e 

demais atividades de rotina e ou denúncias, solicitações diversas (Tabela 07). 

O SIM utiliza um check list para orientar as fiscalizações de rotina. Além disso, de acordo 

com a realidade observada no momento da inspeção, são preenchidos os documentos 

legais, tais como termos de inspeção, termo de coleta de amostra de produtos, termo de apreensão, 

termo de interdição, auto de infração e termo de medida cautelar.  



 
 
 
  
 
 
 

Todos os procedimentos que estamos desenvolvendo junto as empresas de manipulação dos 

produtos de origem animal, serão utilizados nas empresas manipuladoras dos produtos de origem 

vegetal, inclusive os Programas de Autocontroles (PACs). Como já citamos anteriormente poderemos 

recorrer aos manuais (cartilhão), legislação federal (SISIBI/POV), termos, SIPEAGRO, documentos 

disponibilizados pelo MAPA. 

No início de cada ano a equipe elabora um Plano de Trabalho contendo as atividades a serem 

desenvolvidas, conforme tabela abaixo (Tabela 07). Com o SISBI/POV esperar-se-á a definição das 

inspeções de acordo com as orientações do MAPA no início das atividades. 

 

Tabela VII: Modelo do plano de trabalho anual do SIM/POV 

ATIVIDADE COMO REALIZAR QUANDO REALIZAR 

- Inspeções de rotina em 
estabelecimentos 
 cadastrados. 

- Inspeções in loco nos  
estabelecimentos 
registrados no SIM. 

- De acordo com a 
frequência de inspeção de 
cada estabelecimento. 

- Inspeções não 
programadas 
(atendimento de 
denúncias, 
estabelecimentos 
clandestinos, visitas 
técnicas aos novos 
estabelecimentos que se 
encontram em processo 
de obtenção de registro 
no SIM). 

- Inspeção inicial para 
liberação de registro e ou 
inspeção aos 
estabelecimentos 
denunciados; 
 

- Durante todo o ano, e/ou 
quando houver demanda do 
MP ou denúncia. 

- Coleta de material 
para análises  físico-
químicas e/ou 
microbiológicas. 

- Coleta de material para 
análise fiscal dos produtos. 
 

- Realização de coleta de 
material de acordo com 
frequência elaborada pelo 
SIM ou sempre que houver 
suspeita de irregularidade 
no produto, em cada 
empresa registrada, 
classificação do risco... 

- Realização de barreiras 
sanitárias. 

- Em parceria com outras 
secretarias municipais, 
Secretaria Estadual de 
Tributação e com apoio da 
Polícia Rodoviária Federal 
e/ou Estadual, Militar e/ou 
Civil. 

- Realização de pelo menos 
três barreiras sanitárias ao 
ano. 



 
 
 
  
 
 
 

- Reuniões com os RTs 
e/ou com os 
proprietários dos 
estabelecimentos 
 
 
 - Reuniões do Comitê 
Técnico Municipal de 
Educação Sanitária - 
CTMES 

- Apoio na organização 
das pautas, organização de 
material, mobilização, 
participação nessas atividades 
de suma importância para o 
SIM. 

- Pelo menos duas reuniões 
anuais com RTs e/ou 
proprietários dos 
estabelecimentos. 
 
 
- Participação nas reuniões 
de acordo com agenda do 
CTMES. 

  

6.2. Autuação e aplicação de penalidades  

A Lei Municipal n° 3720, de 08 de julho de 2019 e o Decreto Municipal n. 6860 de 18 de julho 

de 2023, tratam também das infrações à legislação, definem todo o rito processual, onde pode-se 

observar que as infrações são apuradas em processo administrativo, iniciado com o auto de infração, 

que registrará objetivamente as condutas, os fatos e a autoria do infrator, bem como indicará as 

provas e demais termos que lhe servirão de instrução, e proporá a aplicação de penalidade cabível.  

Todo o rito do processo administrativo está detalhado na legislação, incluindo os prazos para 

recursos, a possibilidade de inclusão de provas e perícias. 

O julgamento do auto de infração é realizado em primeira instância, motivadamente, pela 

direção do SIM, considerando os elementos dos autos e as razões da defesa, no prazo de 15 dias. Da 

decisão de primeira instância caberá recurso, no prazo de 10 dias, que será decidido motivadamente 

pelo Secretário Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural, que compreende a segunda 

e última instância de julgamento. 

O controle da numeração dos autos de infração é realizado pela equipe técnica com base 

em planilha que fica junto aos termos contendo o histórico dos últimos autos de infração aplicados. 

Na sede do SIM, uma cópia do auto de infração, é arquivada em pasta específica para cada processo 

administrativo. Outra cópia é arquivada em pasta específica apenas para os autos de infração. O SIM 

possui ainda uma planilha no Microsoft Excel que contempla o histórico anual dos autos de infração 

aplicados, data da autuação, razão social ou pessoa física, endereço do estabelecimento, legislação 

infringida, penalidade aplicada, data do julgamento, data do pagamento da multa (quando for o 

caso) e espaço para observações adicionais.  

 

 

 



 
 
 
  
 
 
 

6.3. Supervisão 

O Serviço de Inspeção Municipal de Mossoró elabora anualmente o cronograma de supervisões    

a ser realizado nas empresas registradas. A frequência de supervisões realizada pela direção é anual. O 

serviço possui um instrumento de supervisão em formato de check list (ver anexo), descrito para 

orientar sua execução. Ao final do processo é elaborado um relatório de supervisão, avaliando-se tanto 

o SI quanto as empresas registradas. 

A primeira parte do relatório da supervisão é sobre o Serviço de Inspeção e a segunda parte   

avalia-se o estabelecimento. Segue, abaixo, modelo do relatório de supervisão. 

RELATÓRO DE SUPERVISÃO PARA EMPRESAS SOB CARÁTER DE INSPEÇÃO PERIÓDICA Nº 
XX/SIMXXXX/AAAA 

Período:___/___/___  a ____/____/____ 

PARTE I – SERVIÇO OFICIAL  

A - SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL 

1 – IDENTIFICAÇÃO 

 

SIM n°   

SIPOV   

Razão social da empresa   

Município/UF   

  

2 - ATIVIDADES DE INSPEÇÃO TRADICIONAL 

 

2.1. – Verificação da elaboração e cumprimento de planos de ação em resposta a Relatórios de 
Fiscalização, Auditoria, bem como análise das medidas corretivas/preventivas propostas pelo 
estabelecimento 

(    ) Satisfatório               (    ) Sujeito a melhorias 

Ressalvas: 

Observações/Documentos avaliados: 

  

2.2. – Análises laboratoriais. Atendimento aos programas oficiais 

(    ) Satisfatório               (    ) Sujeito a melhorias 

Ressalvas: 

Observações/Documentos avaliados: 

  

2.3 – Inclusão e avaliação qualitativa dos mapas estatísticos 

(    ) Satisfatório               (    ) Sujeito a melhorias 

Ressalvas: 

Observações/Documentos avaliados: 

  

2.4 – Controles administrativos 

Procedimento Avaliado Satisfatório Sujeito a melhorias 

a) Organização de arquivos. Fácil localização dos documentos     



 
 
 
  
 
 
 

b) Tempestividade no atendimento a demandas     

c) Uso de formulários/modelos oficiais para registro das 
verificações e demais atividades do SIM 

    

Ressalvas: 

Observações/Documentos avaliados: 

  

2.5 – Atendimento à frequência de fiscalização baseada no risco estimado associado ao 
estabelecimento 

(    ) Satisfatório               (    ) Sujeito a melhorias 

Ressalvas: 

Observações/Documentos avaliados: 

  
 

3 – VERIFICAÇÃO OFICIAL DOS ELEMENTOS DE CONTROLE 

  

3.1.  Verificação Oficial (frequência e metodologias aplicadas) 

(    ) Satisfatório               (    ) Sujeito a melhorias 

Ressalvas: 

Observações/Documentos avaliados: 

  

3.2.  Verificação dos programas de autocontrole e respectivos registros (Verificação documental) 

(    ) Satisfatório               (    ) Sujeito a melhorias 

Ressalvas: 

Observações/Documentos avaliados: 

 

4 - AÇÕES FISCAIS (EFICÁCIA, EMBASAMENTO, PROPORCIONALIDADE, CONTROLE DE 
DESDOBRAMENTOS) 

(    ) Satisfatório               (    ) Sujeito a melhorias 

Ressalvas: 

Observações/Documentos avaliados: 

  

5 – COMENTÁRIOS FINAIS: 

  

  

6 – CONCLUSÃO: 

  

O SIM executa suas atividades de forma satisfatória, ainda que tenham sido apontadas 
necessidades de melhoria na atuação do serviço oficial descritas nos comentários 
finais. 

As necessidades de melhorias indicadas nos campos 2, 3 e 4 do presente relatório deverão 
ser objeto de plano de ação. 

  
O SIM não executa suas atividades de forma satisfatória. Foram identificadas 
necessidades de melhorias na atuação do serviço oficial.  

Em todos os casos o SIM terá 30 dias para enviar plano de ação identificando as ações adotadas, os prazos 
e as não conformidades já consideradas como solucionadas. 

 

B – NOMES, CARIMBOS E ASSINATURAS 

Engenheiro(s) agrônomo(s) oficial(ais): 

Responsável pela equipe do SIM: 

  

 



 
 
 
  
 
 
 
PARTE II – ESTABELECIMENTO 

A – IDENTIFICAÇÃO 

SIM n° 

Razão Social: 

Endereço: 

Bairro: Município/UF: CEP: 

Fone: Correio eletrônico do estabelecimento: 

Classificação: 

Responsável pelo estabelecimento e seu cargo: 

Responsável técnico e registro em conselho: 

Número de turnos de trabalho: 

Atividades realizadas no turno 01: 

Atividades realizadas no turno 02: 

Atividades realizadas no turno 03: 

Capacidades de produção aprovadas (incluindo velocidades quando aplicável): 

  

B - GERENCIAMENTO DE PRAZOS E AÇÕES PREVISTOS EM PLANOS DE AÇÃO 

(    ) Satisfatório               (    ) Com necessidades de melhorias 

Justificar a conclusão: 

  

Planos avaliados: 

  

C –  DESCRIÇÃO DOS ACHADOS DA EMPRESA 

  

1 – Manutenção (incluindo iluminação, ventilação, águas residuais e calibração)   

Detém controle        (    )                                            Não detém controle (   ) 

Ressalvas: 

Ações fiscais adotadas (se aplicável): 

Observações/ Documentos, programas, setores  avaliados: 

  

2 – Água de abastecimento  

Detém controle        (    )                                            Não detém controle (   ) 

Ressalvas: 

Ações fiscais adotadas (se aplicável): 

Observações/ Documentos, programas, setores  avaliados: 

  

3 – Controle de Pragas  

Detém controle        (    )                                            Não detém controle (   ) 

Ressalvas: 

Ações fiscais adotadas (se aplicável): 

Observações/ Documentos, programas, setores  avaliados: 

  

4 – Higiene industrial e operacional 

Detém controle        (    )                                            Não detém controle (   ) 

Ressalvas: 

Ações fiscais adotadas (se aplicável) 

Observações/ Documentos, programas, setores  avaliados: 

  



 
 
 
  
 
 
 

5 – Higiene e hábitos higiênicos dos funcionários 

Detém controle        (    )                                            Não detém controle (   ) 

Ressalvas: 

Ações fiscais adotadas (se aplicável): 

Observações/ Documentos, programas, setores  avaliados: 

  

6 – Procedimentos sanitários operacionais 

Detém controle        (    )                                            Não detém controle (   ) 

Ressalvas: 

Ações fiscais adotadas (se aplicável) 

Observações/ Documentos, programas, setores  avaliados: 

  

7 – Controle da matéria-prima (inclusive aquelas destinadas ao aproveitamento 
condicional), ingrediente e de material de embalagem 

Detém controle        (    )                                            Não detém controle (   ) 

Ressalvas: 

Ações fiscais adotadas (se aplicável) 

Observações/ Documentos, programas, setores  avaliados: 

  

8 – Controle de temperaturas 

Detém controle        (    )                                            Não detém controle (   ) 

Ressalvas: 

Ações fiscais adotadas (se aplicável) 

Observações/ Documentos, programas, setores  avaliados: 

  

9 – Programa de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle – APPCC 

Detém controle        (    )                                            Não detém controle (   ) 

Ressalvas: 

Ações fiscais adotadas (se aplicável) 

Observações/ Documentos, PCC, procedimentos  avaliados: 

  

10 – Análises laboratoriais 

Detém controle        (    )                                            Não detém controle (   ) 

Ressalvas: 

Ações fiscais adotadas (se aplicável) 

Observações/ Documentos, programas, setores  avaliados: 

  

11 – Controle de formulação de produtos 

Detém controle        (    )                                            Não detém controle (   ) 

Ressalvas: 

Ações fiscais adotadas (se aplicável) 

Observações/ Documentos, programas, setores  avaliados: 

  

12 – Rastreabilidade e recolhimento 

Detém controle        (    )                                            Não detém controle (   ) 

Ressalvas: 

Ações fiscais adotadas (se aplicável) 

Observações/ Documentos, programas, setores  avaliados: 

   
 
 
 



 
 
 
  
 
 
 

D - COMENTÁRIOS FINAIS 

  

  

E – CONCLUSÃO 

      O estabelecimento detém o controle de todos os processos avaliados. 

   
O estabelecimento não detém o controle dos seguintes processos avaliados (citar os 
elementos de controle):_______________. As ações fiscais adotadas devem ser 
referenciadas no campo “Comentários finais”. 

Em todos os casos o estabelecimento tem 30 dias para enviar plano de ação ao SIM, identificando 
as ações adotadas, os prazos e as não conformidades já consideradas como solucionadas. 

  

F – NOMES, CARIMBOS E ASSINATURAS 

Engenheiro(s) agrônomo(s) oficial(ais): 

Responsável pela equipe do SIM: 

Responsável pela empresa: 

 

PLANO DE AÇÃO - RELATÓRIO DE SUPERVISÃO N° XX/SIM/AAAA – SERVIÇO DE INSPEÇÃO 

PERÍODO:        /       /         A        /       /  

Item 
Descrição 
dos achados 

Ações fiscais 
(quando 
aplicáveis) 

Ações adotadas 
pelo SIM frente 
aos achados 

Prazos para 
atendimento 

Data de 
finalização da 
ação adotada 

Rubricas 

              

              

 

Assinatura e carimbo da equipe de servidores oficiais responsáveis pelas verificações oficiais acima, com 
identificação da(s) rubrica(s): 

Assinatura e carimbo do responsável pela equipe de servidores atuantes no estabelecimento: 

 
PLANO DE AÇÃO - RELATÓRIO DE SUPERVISÃO N° XX/SIM/AAAA – ESTABELECIMENTO 
  

PERÍODO:        /       /         A        /       / 

  

Elemento 
de 
controle e 
número 

Não conformidade 
registrada no 
relatório de 
supervisão acima 
referenciado 

Medida 
corretiva 
proposta 
ou 
realizada 

Data 
proposta 
ou de 
realização 

Medida 
preventiva 
proposta 
ou 
realizada 

Data 
proposta 
ou de 
realização 

Data e 
resultado da 
verificação 
oficial 
(Atendido, 
não 
atendido, no 
prazo) 

Rubrica do servidor 
da equipe do SIM 
responsável pela 
verificação oficial 

              

                

Representante do estabelecimento (nome, cargo e assinatura): 



 
 
 
  
 
 
 
Assinatura e carimbo da equipe de servidores oficiais responsáveis pelas verificações oficiais acima, com 
identificação da(s) rubrica(s): Assinatura e carimbo do responsável pela equipe de servidores atuantes no 
estabelecimento: 
 

6.4. Coleta de Amostras Oficiais  

A equipe técnica do SIM recebeu duas capacitações no ano de 2020, uma voltada para 

técnicas de coleta de amostras de produtos e água e outra, para análises laboratoriais. Essas 

atividades estão previstas no Termo de Cooperação Técnica entre a Prefeitura Municipal de Mossoró 

e a UFERSA, conforme colocado anteriormente. 

Baseado nos resultados das análises fiscais emitidos pelos laboratórios, o SIM avalia, compara 

com a legislação e comunica oficialmente à empresa o resultado. Caso haja alguma não conformidade, 

a ação fiscal é aplicada no estabelecimento com o objetivo de determinar a correção dos processos e 

dos desvios observados, procedimentos estes que vem sendo realizados no SISBI/POA e serão 

realizados no SISBI/POV. Inclusive as coletas serão realizadas de acordo com a frequência de inspeção, 

classificação do risco associado ao estabelecimento, já existe instrução normativa específica para os 

POA. Já existe tabela específica para registro dos autos de infração dos estabelecimentos para auxílio 

na classificação de risco, faremos semelhante aos procedimentos do SISBI/POA. 

Como já foi mencionado anteriormente no primeiro ano de adesão Conforme o Parecer 

31/2023/DIASIS/CSU/DSN/DAS/MAPA, o DIPOV se dispôs a apoiar nosso SIM no início das 

atividades nas coletas das análises laboratoriais. Os termos de coleta e demais procedimentos 

utilizaremos os modelos e documentos que vem sendo utilizados pelo MAPA, em seguida 

poderemos adaptar aos nossos modelos que vem sendo utilizados no SISBI/POA. 

 

6.5. Prevenção e Combate à Fraude Econômica 

Em contatos recentes com o MAPA/RN e Conforme o Parecer 

31/2023/DIASIS/CSU/DSN/DAS/MAPA, onde DIPOV se dispôs a apoiar nosso SIM no início das 

atividades, no primeiro ano de adesão, elaboraremos um plano de ação  para atendimento a 

parte de análises laboratoriais, dentre as quais as análises de combate à fraude econômica.  

Ainda não estamos realizando inspeções em empresas manipuladoras de produtos de 

origem vegetal. As atividades de combate à fraude econômica que estão sendo desenvolvidas 

para empresas/produtos de origem animal, serão desenvolvidas para as empresas/produtos de 

origem vegetal. Dentre as necessidades iniciais de planejamento, necessitamos das adesões 



 
 
 
  
 
 
 

das empresas, dos tipos de produtos, para podermos irmos realizando as análises/atividades 

de combate à fraude econômica. 

Recentemente, por exemplo, fomos inseridos no PACPOA do MAPA, onde iniciamos as 

coletas de produtos de origem animal de algumas empresas com Equivalência SISBI-POA, que 

foram enviadas para laboratórios oficiais do MAPA, análises microbiológicas, físico-químicas e 

análises de fraude econômica, o que poderá subsidiar futuramente as análises do SISBI -POV. 

Semelhante ao que estamos fazendo no SISBI/POA, faremos no SISBI/POV: durante as 

inspeções serão avaliados os rótulos dos produtos se estão de acordo com os registrados no 

SIPEAGRO; serão observados se há a presença de produtos e/ou substâncias proibidas nos 

produtos; serão verificados também se há supressão de matéria prima e por exemplo a 

presença de água em sucos integrais, bem como outras possibilidades de fraudes ou 

adulterações, observando-se se os produtos estão de acordo com o seu Regulamento Técnico 

de Identidade e Qualidade (RTIQ). 

A programação de atividades será de acordo com a enviada pelo DIPOV/MAPA.  

 

6.6. Combate as Atividades Clandestinas 

 É competência do SIM, de acordo com a legislação, desenvolver ações que favoreçam a 

regulamentação das indústrias sem registro e de combate à clandestinidade.  

As reclamações e denúncias de estabelecimentos clandestinos são registradas pelo setor de 

controle e documentação que encaminha à equipe técnica para conhecimento     e providências. O SIM 

recebe denúncias tanto da população consumidora quanto de outros órgãos como Ministério Público 

e Vigilância Sanitária. 

Nas atividades educativas desenvolvidas, tais como palestras, participações em eventos 

diversos, são distribuídos material gráfico, como panfletos, onde são disponibilizados os números de 

telefones e e-mails para registros das denúncias das atividades clandestinas. Há um esforço muito 

grande da equipe em divulgação do SIM, em educação sanitária, objetivando o registro dos 

estabelecimentos clandestinos. 

Após averiguação por parte da equipe, constatada alguma irregularidade, são adotadas as 

medidas administrativas necessárias para cessão do dano e/ou irregularidade conforme a legislação. 

Geralmente para averiguação das denúncias e para as atividades volantes de fiscalização 

(barreiras sanitárias), tem sido atualmente convidados outros órgãos de apoio: Guarda Civil Municipal 

(GCM), Fiscalização Ambiental e Urbanística Municipal, Instituto de Desenvolvimento Sustentável e 



 
 
 
  
 
 
 

Meio Ambiente do Rio Grande do Norte (IDEMA), Instituto de Defesa e Inspeção Agropecuária do Rio 

Grande do Norte (IDIARN), Secretaria Estadual de Tributação (SET), Vigilância Sanitária Municipal (VISA) 

e Polícia Civil. 

Dentro do calendário anual de atividades são estabelecidas as atividades de barreira sanitária, 

bem como previstas inspeções de averiguações de denúncias. 

 

6.7. Educação Sanitária 

A Seção IV do Decreto nº 5741/2006, composta pelos art. 39, 40 e 41, é dedicada à Educação 

Sanitária. Já o Programa Nacional de Educação em Defesa Agropecuária, normatizado pela Instrução 

Normativa Instrução MAPA nº 28, de 15 de maio de 2008, define que a educação sanitária em defesa 

agropecuária é o processo de disseminação, construção e apropriação de conhecimentos, por parte 

dos participantes das diversas etapas das cadeias produtivas associadas às atividades agropecuárias e 

pela população em geral, relacionados com a saúde animal, sanidade vegetal e qualidade dos produtos, 

subprodutos e insumos agropecuários. 

Como se pode depreender do conceito, a Educação Sanitária no âmbito do SISBI-POV tem como 

público-alvo os diversos atores presentes nas etapas das cadeias produtivas dos produtos de origem 

vegetal, incluindo a população em geral, ou seja, os consumidores. É um processo ativo e contínuo de 

utilização de meios, métodos e técnicas capazes de educar e desenvolver consciência crítica no público-

alvo. Afinal, temos afirmado que o consumidor é o principal fiscal dos alimentos que se está consumindo. 

É preciso educação permanente, campanhas sobre a importância da produção, transporte, manipulação 

e consumo de alimentos seguros. 

As ações podem ser apoiadas pelos segmentos públicos e privados da cadeia produtiva, da 

sociedade, das instituições de ensino e pesquisa, dos órgãos de controle e fiscalização, desde que 

estejam em conformidade com as diretrizes programadas. Assim, as ações podem ser realizadas em 

propriedades rurais, cooperativas, sindicatos, junto aos estabelecimentos de ensino para formação de 

multiplicadores que atuem junto ao público-alvo. Professores podem ser capacitados sobre noções 

básicas de temas relacionados à defesa agropecuária para que transmitam esse saber aos alunos, 

principalmente de comunidades rurais. 

Priorizamos em nossas atividades diárias a educação sanitária que é transversal a todas as ações   

que a equipe vem desenvolvendo, tais como: elaboração de folders, participação em atividades 

acadêmicas das universidades, participação em feiras, reuniões técnicas, reuniões diversas da 



 
 
 
  
 
 
 

sociedade civil organizada, programas da mídia em geral (entrevistas com a imprensa, divulgação de 

informações de educação sanitária na mídia nos diversos canais da Prefeitura Municipal de Mossoró, 

rádios, jornais, canais de televisão e redes sociais), atendimento à população em geral e participação 

em conselhos municipais e de classe. As atividades desenvolvidas são registradas em pasta específica. 

Foi criado o Comitê Técnico Municipal de Educação Sanitária (CTMES), que tem as seguintes 

finalidades: consulta, deliberação, apoio à normatização, planejamento, execução e avaliação de 

atividades em apoio às ações desenvolvidas pelo SIM, em especial o programa de educação sanitária 

do município de Mossoró.  

O CTMES é composto por representantes titulares e suplentes dos seguintes órgãos: Serviço 

de Inspeção Municipal - SIM, Universidade Federal Rural do Semiárido - UFERSA, Vigilância Sanitária 

Municipal - VISA, Fiscalização Ambiental e Urbanística Municipal, Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), 

Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV-RN) e Laboratório de Inspeção dos Produtos de 

Origem Animal da UFERSA - LIPOA. E é coordenado pelos representantes do SIM. 

Ações importantes de Educação Sanitária vem sendo desenvolvidas, tais como, visita a imprensa, 

realização de barreira sanitária no dia mundial da segurança dos alimentos, onde realizamos uma 

barreira no centro da cidade, com panfletagem, carro de som, representantes do CTMES, entrega de 

mudas de plantas, como também as inspeções conjuntas, em parceria, com a VISA no comércio. 

Realizamos no dia 16 de junho desse ano de 2023, audiência pública na Câmara Municipal de Mossoró, 

com o tema: “Padrões Alimentares Salvam Vidas”, em alusão ao Dia Mundial da Segurança dos 

Alimentos, que anualmente é comemorado no dia 07 de junho.  

Em parceira com a UFERSA estamos executando projeto de extensão em educação sanitária, 

onde contempla a importância do consumo de alimentos seguros. Estamos desenvolvendo o Projeto 

Universidade Promotora da Saúde no Semiárido – Educação em Saúde Única.  Estamos participando 

também de projetos específicos da SEADRU de educação sanitária e divulgação do SIM. São várias as 

ações também de educação sanitária desenvolvidas pelo SIM. 

 

 

 

 



 
 
 
  
 
 
 

7. PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO DE PESSOAL 

A equipe técnica do SIM participa de cursos, seminários, palestras, dentre outras atividades de 

capacitação, como também solicita a realização de atividades de formação continuada outros órgãos 

afins. 

Semanalmente, a equipe técnica realiza reunião de planejamento, monitoramento e avaliação 

de atividades, juntamente com a direção. Nesse momento a equipe técnica dedica-se a estudos da  

legislação.  

A equipe técnica do SIM vem participando de vários eventos, tais como palestras ministradas 

sobre o serviço nas universidades, reuniões e eventos diversos. Além disso, recebermos 

representantes de secretarias municipais, conselhos e produtores de vários municípios que tem vindo 

conhecer nossa atuação, propiciando troca de saberes e repasse de informações. 

A Prefeitura Municipal de Mossoró realizou com a UFERSA através do Termo de Convênio 

parceria para análises laboratoriais dos produtos de origem animal e vegetal, bem como para 

capacitação da equipe técnica. Já participamos de dois cursos em coleta de amostras e análises 

laboratoriais. 

A partir de agosto já começamos a realizar inspeção às empresas com registro no MAPA – 

Bebidas, aqui de Mossoró, juntamente com o Auditor Fiscal Federal Agropecuário do MAPA aqui no Rio 

Grande do Norte, Eduardo Libório. Essas inspeções continuarão de treinamento da Equipe do SIM junto 

às empresas, nessa fase de transição. 

A partir desse mês de outubro estamos participando de atividades de treinamentos em serviços 

junto ao DIPOV/MAPA. De 02 a 06 de outubro participamos de treinamento em algumas empresas no 

estado do Ceará e de 20 a 24 de novembro participaremos de atividades de treinamentos em serviços 

em Goiás, com Auditores Fiscais Federais Agropecuários do MAPA da área de bebidas. Nesses 

treinamentos estamos vendo uma rotina de trabalho de inspeções in loco nas empresas manipuladoras 

de bebidas, desde a parte documental, estrutura de maneira geral, fluxo de produção, boas práticas de 

produção, coleta de produtos para análises laboratoriais, dentre outras rotinas de trabalho que serão 

desenvolvidas por nós do SIM. Esperamos continuar esse trabalho junto ao MAPA de capacitação, 

importante para início de atividades e que deverá ser permanente.  

 

 

 

 



 
 
 
  
 
 
 

Tabela VIII – Cronograma de treinamentos inicialmente necessários para o desenvolvimento das 

atividades de inspeção de produtos de origem vegetal do Serviço de Inspeção Municipal. 

Título do Evento Público-alvo Ano 

2023 

Ano 

2024 

Ano 

2025 

Procedimentos de fiscalização e registro 
de   produtos de   origem vegetal nos 
termos da legislação vigente. 

Equipe técnica e 

Direção do SIM 

X X X 

Procedimentos de coleta, análises 
laboratoriais e padrões de identidade e 
qualidade de produtos de origem vegetal. 

Equipe técnica e 

Direção do SIM 

X  X 

Elaboração, implantação e avaliação de 
Programas de Autocontroles nas unidades 
de manipulação de produtos de 
origem vegetal. 

Equipe técnica e Direção 

do SIM 

X X  

 

Tabela IX - Algumas capacitações realizadas pela Equipe técnica e Direção do SIM 
 

TEMA CATEGORIA ORGANIZAÇÃO DATA 
Registro, boas práticas 
de fabricação e 
rotulagem de bebidas, 
vinhos e derivados da 
uva e do vinho 

 

Curso ENAGRO 07 a 20 de março de 
2022 

Boas Práticas de Pós 
Colheita de frutas e 
hortaliças 

Webnário 
04 horas 

Superintendência de 
Defesa e Inspeção 
Sanitária Animal e 
Vegetal – SUDISAV 

Prefeitura de São Luís 
- MA 

10 de maio 
de 2021 

SUASA: Organização, 
estrutura e 
competências 

Curso ENAGRO 22 de março a 22 de 
abril de 2021 

Food Security: 
Strategies in the 
Pandemic Period 

I COICTA – 
International 

Online Congress of 
Food Science and 

Technology 

UFSJ, IFMG, UFOP 18 a 21 de maio de 
2020 

Polpa de Frutas e 
Açai 

Live MAPA-RN 09 de junho 
de 2020 



 
 
 
  
 
 
 

SIM: Colheita, envio e 
preparo de amostras  
de alimentos para 
análises laboratoriais 

 

 
Curso 

Laboratório de 
Inspeção de Produtos 

de Origem Animal – 
LIPOA da UFERSA 

08 a 10 de outubro de 
2019 

SIM: Colheita, envio e 
preparo de amostras  
de alimentos para 
análises laboratoriais: 
módulo prático 

 
 

Curso 

Laboratório de 
Inspeção de Produtos 
de  Origem Animal – 

LIPOA da UFERSA 

11 de dezembro        
de 2019 

Simpósio das 
Indústrias de  alimentos 
e bebidas 

Simpósio SIAB RJ/EAD 09/12/2020 

I Semana Online de 
integração de 
engenharia, ciência e 
tecnologia de 
Alimentos (I SOIECTA) 

Semana Online Instituto Federal do 
Pará (IFPA)/EAD 

10 a 12/08/2020 

Simpósio Internacional 
de Tecnologia de 
Alimentos e Inspeção 

Simpósio Centro Acadêmico 
de Medicina 
Veterinária da PUC 
PR/EAD 

11, 12 e 
13/08/2020 

  

8.  DECLARAÇÃO 
 

Declaramos estar cientes da necessidade de manter atualizados este Programa de Trabalho 

e as informações prestadas ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, sob 

risco de comprometer o processo de avaliação ou manutenção de equivalência e adesão deste 

Serviço de Inspeção Municipal - SIM  ao SISBI-POV. 

Mossoró – RN, 24 de outubro de 2023. 

 

Isadora de Menezes Brasil Câmara 
Diretora do SIM 

Assinatura e identificação do Representante do Serviço 
 

 

 

 

 

 



 
 
 
  
 
 
 

9. ANEXOS 

 

ANEXO I – Lei Municipal 3720 de 08 de Julho de 2019, Dispõe sobre o Serviço de Inspeção Municipal dos 

produtos de origem animal e vegetal no âmbito do município de Mossoró, e dá outras providências 

(http://jom.prefeiturademossoro.com.br/2019/07/11/jom-n-o-517a/) 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://jom.prefeiturademossoro.com.br/2019/07/11/jom-n-o-517a/


 
 
 
  
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
  
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
  
 
 
 

ANEXO II – Decreto Municipal 5552 de 18/11/2019 que Regulamenta a Lei Municipal 3720 de 8/07/2019, que dispõe 

sobre o Serviço de Inspeção Municipal dos produtos de origem animal e vegetal no âmbito do município de Mossoró, e dá outras 

providências (http://jom.prefeiturademossoro.com.br/2019/07/11/jom-n-o-517a/) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://jom.prefeiturademossoro.com.br/2019/07/11/jom-n-o-517a/


 
 
 
  
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
  
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
  
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
  
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
  
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III – Decreto 6860 de 18/07/2023. 



 
 
 
  
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
  
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
  
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
  
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
  
 
 
 

ANEXO IV – Portaria n. 211/2019 – Publicada no JOM n. 521 A de  05 de agosto de 2019 - Designa e 

redistribui servidores para compor o Serviço Municipal de Inspeção, de que trata a Lei n. 3.720, de 8 

de julho de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 


